
 
 

 

AVALIAÇÃO - DILIGÊNCIA 

 

MDF Nº 16/2025 

 

DATA: 07/11/2025

SOLICITAÇÕES FEITAS NA DILIGÊNCIA: 

 

-O projeto estrutural do item relevante "Estrutura metálica l para cobertura" - 

apresentando um cálculo em Kg 

-Declaração do engenheiro civil responsável pelo atestado, que esse projeto pertence 

as CATs da pasta de habilitação 

 

Como é possível ver nos itens solicitados, não há questionamento sobre a veracidade da CAT- 

Certidão de Acervo Técnico da Empresa DUPLO ou questionamento sobre a idoneidade do 

engenheiro civil e suas responsabilidades sobre a execução da obra. Está claro para o 

Departamento de Engenharia - CAR que as documentações apresentadas são verdadeiras e 

atestadas por órgãos oficiais. 

 

A diligência tem como principal objetivo, ofertar a Empresa Duplo a possibilidade de 

comprovar que executou, através de projeto e cálculos, o item estrutura metálica para 

cobertura com a unidade em Kg (quilo)., conforme solicitação em Edital. 

Por isso, solicitamos a apresentação do projeto referente a CAT, uma declaração do 

engenheiro civil afirmando que o projeto apresentado é o mesmo da CAT e uma memória 

de cálculo comprovando que o que a estrutura metálica para cobertura executada descrita 

na CAT em m², cobre o pedido feito no anexo “item de serviços relevantes” em kg. 

Isso se faria com um levantamento das peças usadas em toda a área da cobertura executada 

da CAT, verificando seus pesos e fazendo uma somatória em kg. 

Lembrando que na CAT apresentada pela empresa que tem o item estrutura metálica para 

cobertura está em m², diferente do solicitado em Edital que é kg. 

 

 

      Conclusão: 

A empresa apresentou o projeto, entretanto não apresentou a declaração do engenheiro 

civil destacado na CAT e não apresentou a memória de cálculo comprovando que o m² 

executado no item estrutura metálica para cobertura descrito na CAT, é suficiente para 

atender a solicitação do Edital do item 9. DOCUMENTOS DE REFERÊNCIA PARA EXECUÇÃO 

DO OBJETO EM ANEXO 9.5 – A5 – Itens relevantes da planilha. 

 Portanto, a empresa DUPLO está desclassificada. 

 


